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REGISTRO DE REGISTRO DE 
CANDIDATURACANDIDATURA
________________________________

Como alguém se torna Como alguém se torna 
candidato?candidato?

● Condições de ElegibilidadeCondições de Elegibilidade
● Causas de InelegibilidadesCausas de Inelegibilidades

● Pedido de registroPedido de registro

 



Condições de ElegibilidadeCondições de Elegibilidade
________________________________

 nacionalidade brasileira; 

 pleno exercício dos direitos políticos;

 alistamento eleitoral; 

 domicílio eleitoral na circunscrição; 

 filiação partidária; 

 idade mínima (variável de acordo com o 
cargo em disputa). 

 



Causas de inelegibilidadeCausas de inelegibilidade
________________________________

Têm por objetivo proteger:

 probidade administrativa;

 moralidade, considerada a vida pregressa do 
candidato;

 normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo 
ou emprego na administração direta ou 
indireta.. 

 



Causas de inelegibilidadeCausas de inelegibilidade
________________________________

1) Constituição Federal:

 

 inalistabilidade e analfabetismo; 

 reeleição de Chefes do Executivo; 

 não afastamento dos Chefes do Executivo; 

 o parentesco com chefes do Executivo.

 



Causas de inelegibilidadeCausas de inelegibilidade
________________________________

2) Lei Complementar nº 64/1990 – Lei da Ficha Limpa – 
artigo 1º:

 

 Condenações judiciais: ilícitos penais, eleitorais e 
improbidade (d, e, h, j, l, n);

 Perda de mandato: impeachment ou renúncia (b, c, k);

 Exclusão de profissão (f, m, o, q);

 Rejeição de contas públicas (g);

 Gerência de estabelecimentos de crédito, financiamento 
ou seguro em processo de liquidação (i)

 



Pedido de registro de Pedido de registro de 
candidaturacandidatura
________________________________
2) Lei Complementar nº 64/1990 – Lei da Ficha 
Limpa – artigo 1º: 

 Escolha em convenção partidária;

 Apreciação judicial do pedido de registro;

 Ação de Impugnação ao registro de candidatura – 
AIRC;

 Pareceres do MPE como custos legis;

 Sisconta Eleitoral / Resolução TRE/BA nº 
01/2016

 



PROPAGANDA ELEITORALPROPAGANDA ELEITORAL
________________________________

Propaganda Eleitoral Propaganda Eleitoral lato sensulato sensu::

 

 Propaganda partidária

 Propaganda intrapartidária

 Propaganda eleitoral stricto sensu

- Lei das Eleições

- Código Eleitoral

 



✔ Termo inicial: 16 de agosto

✔ Termos finais: 

✔ Até 48 horas antes da eleição (antevéspera): aquelas 
mediante radiodifusão, televisão, comícios ou reuniões 
públicas; divulgação paga de propaganda na imprensa 
escrita; reprodução de jornal impresso na internet 

✔ Até 22 horas da véspera da eleição: distribuição de material 
gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de som que 
transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de 
candidatos;

✔ Até 24 horas da véspera da eleição: propaganda na internet

PERÍODO DA PROPAGANDA ELEITORALPERÍODO DA PROPAGANDA ELEITORAL
______________________________________________________



✔ Dia da eleição: vedação de qualquer tipo de propaganda

✔ Crime do art. 39, § 5º, Lei das Eleições: 

I - o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção 
de comício ou carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de 
urna;

III - a divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos 
políticos ou de seus candidatos, mediante publicações, cartazes, 
camisas, bonés, broches ou dísticos em vestuário.

✔ Permite-se no dia da eleição: a manifestação individual e 
silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação 
ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, 
broches, dísticos e adesivos, sendo vedada a aglomeração de 
pessoas portando vestuário padronizado, bem como os referidos 
instrumentos de propaganda, com ou sem utilização de veículos.

PERÍODO DA PROPAGANDA ELEITORALPERÍODO DA PROPAGANDA ELEITORAL
______________________________________________________



Objetivo da vedação: garantir a isonomia entre candidatos na 
campanha eleitoral, com cessação da propaganda eleitoral e 
imposição de multa;

A minirreforma eleitoral restringiu o conceito de propaganda 
eleitoral antecipada, excluindo a proibição de algumas condutas.

NÃONÃO configuram propaganda antecipada, desde que não haja 
pedido expresso de voto (art. 36-A da Lei nº 9.504/97 e art. 2º da 
Res. TSE nº 23.457/15):

ü qualquer menção à pretensa candidatura;
ü exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos;
ü pedido de apoio político; e
ü divulgação da pré-candidatura, das ações políticas 

desenvolvidas e das que se pretende desenvolver

PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

NãoNão configura propaganda antecipada:

✔ Participar de entrevistas e debates, expondo os projetos políticos 
nos meios de comunicação;

Deve ser garantida, pelas emissoras, a isonomia entre os 
pré-candidatos. 

 

REDAÇÃO DO ARTIGO 36-A da LEI nº 9.504/1997

Art. 36-A. I - a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em 
entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, 
inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas 
emissoras de rádio e de televisão o dever de conferir tratamento isonômico; (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

 



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

NãoNão  configura propaganda antecipada:

ü Realizar encontros e congressos fechados, às expensas do 
partido, para debater:

 planos de governo;
 processos eleitorais;
 políticas públicas;
 alianças partidárias visando às eleições.

Admite-se apenasapenas a comunicação intrapartidária dessas 
atividades.  

REDAÇÃO DO ARTIGO 36-A da LEI nº 9.504/1997

Art. 36-A (…) II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente 
fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos 
processos eleitorais, discussão de políticas públicas, planos de governo ou alianças 
partidárias visando às eleições, podendo tais atividades ser divulgadas pelos 
instrumentos de comunicação intrapartidária; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 
2013)



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

NãoNão  configura propaganda antecipada:

➢ NOVIDADE:NOVIDADE: distribuição de material informativo e debates entre 
os pré-candidatos nas prévias partidárias. 

➢ NOVIDADE: As prévias não podem ser transmitidas ao vivo pela 
TV ou rádio, permitindo-se apenas a cobertura dos meios de 
comunicação. 

REDAÇÃO ANTIGA REDAÇÃO NOVA 

Art. 36-A (…) III - a realização de prévias 
partidárias e sua divulgação pelos 
instrumentos de comunicação 
intrapartidária;

…...............................................

Não havia §1º; 

Art. 36-A (…) III - a realização de prévias 
partidárias e a respectiva distribuição de 
material informativo, a divulgação dos 
nomes dos filiados que participarão da 
disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015). 

§ 1o  É vedada a transmissão ao vivo por 
emissoras de rádio e de televisão das 
prévias partidárias, sem prejuízo da 
cobertura dos meios de comunicação 
social. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 
2015)



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

NãoNão  configura propaganda antecipada:

✔ Divulgação de atos parlamentares semsem pedido expresso de 
votos. 

Inciso que reforça o caput do artigo. 

REDAÇÃO DO ARTIGO 36-A da LEI nº 9.504/1997 

Art. 36-A (…) IV - a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde 
que não se faça pedido de votos; (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013). 



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

NãoNão  configura propaganda antecipada:

➢ NOVIDADE:NOVIDADE: Admite-se não somente o posicionamento sobre 
questões políticas, como também a divulgação dessa 
manifestação, inclusive nas redes sociais. 

REDAÇÃO ANTIGA REDAÇÃO NOVA 

Art. 36-A (…) V - a manifestação e o 
posicionamento pessoal sobre questões 
políticas nas redes sociais.

Art. 36-A (…) V - a divulgação de 
posicionamento pessoal sobre questões 
políticas, inclusive nas redes sociais;  
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 
2015). 



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA
__________________________________

REDAÇÃO ANTIGA REDAÇÃO NOVA 

Art. 36-A (…) 
Não havia § 2o;

Não havia § 3o;

Art. 36-A (…)
§ 2o  Nas hipóteses dos incisos I a VI do 
caput, são permitidos o pedido de apoio 
político e a divulgação da pré-
candidatura, das ações políticas 
desenvolvidas e das que se pretende 
desenvolver. (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 3o  O disposto no § 2o não se aplica 
aos profissionais de comunicação social 
no exercício da profissão. (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

NãoNão  configura propaganda antecipada:

➢ NOVIDADE:NOVIDADE: é permitido aos pré-candidatos o pedido de apoio 
político e a divulgação da pré-campanha, excetuados os 
profissionais de comunicação no exercício da profissão. 



PROPAGANDA ANTECIPADAPROPAGANDA ANTECIPADA

__________________________________
✔ Outdoors e adesivos em atos de pré-campanha: 
vedação, uma vez que os atos de pré-campanha devem ser 
entendidos como aqueles de natureza gratuita, 
espontânea do candidato, ressalvados os eventos referidos 
nos incisos II e VI do art. 36-A, da LE, que podem ser 
custeados pelos partidos.

Precedentes do TRE/PE (3-96.2016) e do TRE/BA (15-
59.2016 - “FIDELIZE ARAMARI”)



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

          PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

PROPAGANDA ELEITORAL EM BENS PÚBLICOS E DE USO COMUM - 
ART. 37, CAPUT, LE (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015). 

A propaganda sob qualquer forma, inclusive pichação, inscrição a tinta, 
fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados é proibida em:

✗ Bens públicos: bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder 
Público, ou que a ele pertençam;

✗ Bens de uso comum: os definidos pelo Código Civil e também aqueles a 
que a população em geral tem acesso (cinemas, clubes, lojas, centros 
comerciais, templos, ginásios e estádios, ainda que de propriedade privada) 
- art. 37, § 4º, LE e art. 14, § 2º da Res. TSE nº 23.457/2015;

✗ Em postes de iluminação pública e de sinalização de tráfego;

✗ Em árvores e jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, 
cercas e tapumes divisórios - art. 37, § 5º, LE e art. 14, § 3º da Res. TSE nº 
23.457/2015;

✗ Em viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos 
urbanos.



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

    
PROPAGANDA EM BENS PÚBLICOS E DE USO COMUM

✗ NOVIDADE:NOVIDADE:  proibição de veicular propaganda mediante a colocação 
de cavaletes e bonecos (art. 37, caput, LE).

✔ Observação: é permitida a colocação de mesas para distribuição de 
material de campanha e a utilização de bandeiras ao longo das vias 
públicas, desde que móveis e que não dificultem o bom andamento 
do trânsito de pessoas e veículos. 

✔ A mobilidade referida estará caracterizada com a colocação e a 
retirada dos meios de propaganda entre as seis horas e as vinte e 
duas horas – Art. 37, § 6º e 7º, da LE e art. 14 § 4º e 5º da Res. 
23.457/15.

✗ SANÇÕESSANÇÕES: restauração do bem e, caso não seja cumprida no prazo, 
aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 a R$ 8.000,00 - art. 37, 
§ 1º, LE.

✗ Prazo de 48hs para restaurar o bem (art. 14 § 1º da Res. 
23.457/15 e art. 37, § 1º da LE). 



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

   PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

PROPAGANDA EM BENS PARTICULARES - ART. 37, § 2º, LE (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015. Vide art. 15 da Res. 23.457/15). 

✔ Antes os partidos e candidatos podiam fazer propaganda eleitoral em bens 
particulares por meio da colocação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou 
inscrições, desde que não excedessem a 4m².

✔ AGORA:AGORA: a veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares 
somente poderá ser feita em ADESIVO ou PAPEL e desde que não exceda  
0,5 m²0,5 m², inclusive em caso de justaposição, em razão do efeito visual único.

✔ Vedação de pinturas em muros particulares (Consulta TSE 519-44/DF)

REDAÇÃO ANTERIOR REDAÇÃO ATUAL
Art. 37. (...)
(...)
§ 2º Em bens particulares, independe de 

obtenção de licença municipal e de autorização 
da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda 
eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, 
cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não 
excedam a 4m² (quatro metros quadrados) e que 
não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-
se o infrator às penalidades previstas no § 1º.

Art. 37. (...)
(...)
§ 2º Em bens particulares, independe de 

obtenção de licença municipal e de autorização 
da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda 
eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou 
papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 
quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, 
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas 
no § 1º.



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

 PROPAGANDA EM BENS PARTICULARES - ART. 37, § 2º, LE

✗ SANÇÕES: aplicação cumulativa das penas de restauração do bem e 
multa no valor de R$ 2.000,00 a R$ 8.000,00. Aqui, a multa incide ainda 
que a propaganda seja retirada.

➢ Vale lembrar que nos termos do art. 37, § 8º, da LE - “a veiculação de 
propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e gratuita, 
sendo vedado qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para esta 
finalidade” 

PRECEDENTE:

RECURSO ELEITORAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR. 
VEICULAÇÃO NÃO ESPONTÂNEA DE PUBLICIDADE POLÍTICO-PUBLICITÁRIA EM 
IMÓVEL PARTICULAR. INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 37, §§ 2º E 8º, DA LEI Nº 
9.504/97. PRÉVIO CONHECIMENTO DEMONSTRADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS E 
PECULIARIDADES DO CASO. RESTAURAÇÃO DO BEM QUE NÃO AFASTA O 
SANCIONAMENTO PECUNIÁRIO, POR NÃO SE TRATAR DE PATRIMÔNIO 
PÚBLICO. EXEGESE DO ARTIGO 37, § 1º, DA LEI Nº 9.504/97.  PRECEDENTES. 
MULTA MÍNIMA QUE SE MOSTRA ADEQUADA E BASTANTE PARA A JUSTA 
REPROVAÇÃO DA CONDUTA CONCRETA, SOPESADOS OS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
PROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDO. (REPRESENTACAO nº 
441691, Acórdão de 05/05/2015, Relatora CLAUDIA LUCIA FONSECA FANUCCHI, 
Publicação: 11/05/2015).



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

           PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

PROPAGANDA POR MEIO DE OUTDOOR - Art. 39, § 8º, LE e art. 20 
da Res. 23.457/15.

Conceito – não há uma definição na legislação eleitoral do que seja outdoor. 
O Tribunal Superior Eleitoral, ao responder a Consulta nº 1274, de 
09/06/2006, de Relatoria do Ministro Carlos Ayres Britto, esclareceu que 
“outdoor é um engenho publicitário com dimensão igual ou superior a 
20m²”,  mas definiu também que somente seria permitida a veiculação de 
placas em terrenos particulares no tamanho máximo de até 4 m²;

✗ SANÇÃO: tal infração sujeita a empresa responsável, os partidos, as 
coligações e os candidatos à imediata retirada da propaganda irregular e ao 
pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

           PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

REALIZAÇÃO DE SHOWMÍCIO - Art. 39, § 7º, LE e art. 12 da Res. 
23.457/15.

✗ É vedado realizar showmício e evento assemelhado para promover 
candidatos, bem como fazer apresentação, remunerada ou não, de 
artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral.

✔ A proibição não se estende aos candidatos profissionais da classe 
artística – cantores, atores e apresentadores – que poderão exercer a 
profissão no período eleitoral, desde que não envolva animação de 
comício, participação em programas de rádio e de televisão ou alusão à 
candidatura ou campanha. 

✗ SANÇÃO: não contém previsão específica de pena, podendo ser utilizado 
o poder de polícia da Justiça Eleitoral para cessação da conduta e, em 
caso de descumprimento, o crime de desobediência previsto no art. 347 
do Código Eleitoral ou o instituto das astreintes.



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

           PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

ALTO-FALANTE, CARRO DE SOM, MINITRIO E TRIO ELÉTRICO

CONCEITO: art. 39, § 12, da Lei das Eleições e art. 11, §4º, da Res. 
23.457/15.

➢ Carro de som: “veículo automotor que usa equipamento de som com 
potência nominal de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) 
watts”.

➢ Minitrio: “veículo automotor que usa equipamento de som com potência 
nominal de amplificação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 
(vinte mil) watts”

➢ Trio elétrico: “veículo automotor que usa equipamento de som com 
potência nominal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) watts”



CARRO DE SOM E MINITRIO - Art. 39, §§ 9º, 9-A E 11, da Lei nº 
9.504/97

✔ Permite-se até a véspera do dia das eleições, para divulgação de 
jingles ou mensagens de candidatos.

✔ Deve ser observado o limite de 80 (oitenta) decibéis de nível de 
pressão sonora, medido a 7 (sete) metros de distância do veículo, e 
respeitadas as vedações relativas aos alto-falantes.

 NOVIDADE:NOVIDADE: A Lei nº 13.164/2015 inseriu novo dispositivo na Lei 
das Eleições (§ 9º-A do art. 39) com vistas à ampliação do conceito 
de carro de som, que passou a abranger também os veículos não 
motorizados, veja-se:

REDAÇÃO ANTERIOR REDAÇÃO ATUAL

●Não havia o § 9º-A.
Art. 39.
(…)
§ 9º-A. Considera-se carro de som, além 

do previsto no § 12, qualquer veículo, 
motorizado ou não, ou ainda tracionado 
por animais, que transite divulgando 
jingles ou mensagens de candidatos.

PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________



TRIO ELÉTRICO - Art. 39, § 10, LE e art. 11, § 3º, da Res. 
23.457/15.

✗ Não é permitida a utilização de trios elétricos em campanhas 
eleitorais, exceto para a sonorização de comícios.

✗ O que se veda é a utilização de tal recurso como meio de 
entretenimento e animação em apresentação de show artístico, já 
que não há irregularidade se empregado como amplificador de som 
em comícios.

PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________



PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULARPROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR
______________________________________________________

     
PRINCIPAIS PROIBIÇÕES LEGAIS:

DISTRIBUIÇÃO DE BENS E VANTAGENS -  Art. 39, § 6º, LE e art. 
13 da Res. 23.457/15. 

✗ É vedada a confecção, utilização e distribuição, durante a 
campanha eleitoral, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, 
brindes, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 
possam gerar vantagem ao eleitor.

✔ A contrario sensu não é proibida a distribuição de objetos que não 
proporcionem vantagem ao eleitor, ex.: santinhos.



PROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIAPROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIA
______________________________________________________

    

IMPRENSA ESCRITA

Até a antevéspera do pleito, é permitida a divulgação paga e a reprodução 
na Internet do jornal impresso de até 10 anúncios de propaganda 
eleitoral, por jornal, em datas diversas, para cada candidato, no espaço 
máximo, por edição, de um oitavo de página de jornal padrão e de um 
quarto de página de revista ou tabloide, devendo constar, de forma 
visível, o valor pago pelo anúncio - Art. 43, caput e § 1º, da Lei nº 
9.504/97 e art. 30 da Res. 23.457/15.



PROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIAPROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIA
______________________________________________________

    

PROPAGANDA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

✔ A propaganda eleitoral gratuita sofreu alterações pela minirreforma eleitoral. 
A principal delas foi a redução do período da propaganda que passou de 45 
para 35 dias:

Novo Texto

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco dias 
anteriores à antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, 
em rede, da propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 
artigo.

✔ Também foi alterado o tempo de cada programa, que no caso das eleições 
municipais passa de 30 para 10 minutos.

✔ A propaganda dos candidatos a prefeito será realizada todos os dias, não 
havendo mais a divisão entre prefeitos e vereadores no horário fixo. 

✔ A propaganda dos candidatos a vereador somente será veiculada na forma de 
inserções, de trinta e sessenta segundos diários, que ocuparão o tempo total 
diário de setenta minutos, divididos entre as cinco e as vinte e quatro horas, 
na proporção de 60% do tempo para as eleições majoritárias e 40% para 
vereadores (art. 47, §1º, inciso VI, da Lei nº 9.504/97 e art. 37 da Res. 
23.457/15.).



PROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIAPROPAGANDA ELEITORAL NA MÍDIA
______________________________________________________

    PROPAGANDA NO RÁDIO 
E NA TELEVISÃO

Distribuição de tempo

✔ Foi modificado também o critério de distribuição do tempo de 
televisão e rádio entre os candidatos, com base na representação 
dos partidos políticos na Câmara dos Deputados (Art. 47, da Lei nº 
9.504/97).

✔ 90% de todo o tempo disponível será distribuído proporcionalmente 
à representação na Câmara dos Deputados, enquanto que apenas 
10% será distribuído igualitariamente entre todos os partidos.

✔ No caso de coligações para as eleições majoritárias somente serão 
contabilizadas as representações dos seis maiores partidos que 
integram a coligação, enquanto que nas eleições proporcionais a 
soma de todos os partidos que a integram (art. 47, §2º, I e II, da Lei 
nº 9.504/97).
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    PROPAGANDA NO RÁDIO E NA TELEVISÃO

  Proibição:

✔ A nova normativa prevê que poderão aparecer na propaganda 
eleitoral na televisão e no rádio apenas: candidatos, caracteres com 
propostas, fotos, jingles, clipes com música ou vinhetas, inclusive de 
passagem, com indicação do número do candidato ou do partido, 
bem como seus apoiadores (Art. 54, da Lei nº 9.504/97 e art. 53 da 
Res. 23.457/15.).

✔ No que se refere à realização de cenas externas e entrevistas, será 
permitida somente no caso de o próprio candidato participar, 
expondo (Art. 54, §2º, da Lei nº 9.504/97):

(i) realizações de governo ou da administração pública;
(ii) falhas administrativas e deficiências verificadas em obras e 
serviços públicos em geral;
(iii) atos parlamentares e debates legislativos.
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    PROPAGANDA IRREGULAR NA PROPAGANDA ELEITORAL 
GRATUITA

Art. 53-A da LE.  É vedado aos partidos políticos e às coligações incluir no 
horário destinado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda das 
candidaturas a eleições majoritárias ou vice-versa, ressalvada a utilização, 
durante a exibição do programa, de legendas com referência aos candidatos 
majoritários ou, ao fundo, de cartazes ou fotografias desses candidatos, ficando 
autorizada a menção ao nome e ao número de qualquer candidato do partido ou 
da coligação (Vide art. 52 da Res. 23.457/15).
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MÍDIA VIRTUAL

É permitida a veiculação de propaganda eleitoral na internet após o 
dia 15 de agosto do ano da eleição (art. 57-A e 57-B da LE e arts. 21, 22 
e 93 da Res. 23.457/15.):

● em site do candidato, do partido ou da coligação, com endereço 
eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hospedado em provedor 
estabelecido no país;

● por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, pelo partido ou pela coligação;

● por meio das redes sociais, blogs, sítios de mensagens instantâneas e 
assemelhados, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos, 
partidos ou coligações ou de iniciativa de qualquer pessoa natural;

É proibido veicular na internet:

✗ qualquer tipo de propaganda eleitoral paga;
 

✗ divulgar propaganda eleitoral em sites de pessoas jurídicas e em sites 
oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.
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CONCEITO

✔ O poder de polícia consiste na atividade administrativa estatal, 
executada pelos Juízes Eleitorais, com vistas à adoção de 
providências necessárias para regular condutas e inibir práticas 
ilegais no âmbito do processo eleitoral.

✔ Na seara da propaganda eleitoral, o poder de polícia está previsto no 
art. 41 da Lei 9.504/97.

REDAÇÃO DO ART. 41 DA LEI Nº 9.504/1997

“Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não 
poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do 
poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em que se deve 
proceder na forma prevista no art. 40.

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exercido pelos 
juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais. 

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias para inibir 
práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos programas a 
serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet
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LIMITES DE ATUAÇÃO

✔ Súmula 18 do TSE: “Conquanto investido de poder de polícia, não 
tem legitimidade o juiz eleitoral para, de ofício, instaurar 
procedimento com a finalidade de impor multa pela veiculação de 
propaganda eleitoral em desacordo com a Lei nº 9.504/97.”

POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO

✔ a propaganda exercida em desacordo com a legislação eleitoral 
poderá ser cerceada pelo exercício do poder de polícia;

✔ é possível o juiz instaurar procedimento de ofício com a finalidade de 
adotar as providências necessárias para inibir ou fazer cessar as 
práticas ilegais;

✔ a atividade do poder de polícia na propaganda eleitoral prescinde de 
decisão jurisdicional típica, uma vez que se exige a adoção de 
providências necessárias e imediatas para inibir os atos ilícitos;



FINANCIAMENTO DA FINANCIAMENTO DA 
CAMPANHA ELEITORALCAMPANHA ELEITORAL
________________________________

 Sistema misto (público e privado)

 Financiamento público: Fundo Partidário e 
propaganda gratuita no rádio e televisão 

 Financiamento privado: doações de pessoas físicas

● NOVIDADE:NOVIDADE:  proibição de doação de pessoas 
jurídicas para os partidos e candidatos.

● Termo final para arrecadação e gastos na 
campanha: dia da eleição, salvo para quitação de 
despesas já contraídas e não pagas até a eleição.
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RECEITAS DA CAMPANHA ELEITORAL (art. 14, Res. TSE 
23.463/15)

✔ recursos próprios dos candidatos;

✔ doações financeiras ou estimáveis em dinheiro de pessoas físicas;

✔ doações de outros partidos políticos e de outros candidatos;

✔ comercialização de bens e/ou serviços ou promoção de eventos de 
arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido 
político;

✔ recursos próprios dos partidos políticos, desde que identificada a 
sua origem e que sejam provenientes:

- do Fundo Partidário, de que trata o art. 38 da Lei nº 9.096/1995;
- de doações de pessoas físicas efetuadas aos partidos políticos;
- de contribuição dos seus filiados;
- da comercialização de bens, serviços ou promoção de eventos de 
arrecadação;

✔ receitas decorrentes da aplicação financeira dos recursos de 
campanha
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  FONTES VEDADAS

O art. 24 da Lei das Eleições veda o recebimento de recursos oriundos de:

✔ entidade ou governo estrangeiro;
✔ órgão da administração pública direta e indireta ou fundação 

mantida com recursos provenientes do Poder Público;
✔ concessionário ou permissionário de serviço público;
✔ entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal;
✔ entidade de utilidade pública;
✔ entidade de classe ou sindical;
✔ pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior.
✔ entidades beneficentes e religiosas;
✔ entidades esportivas; 
✔ organizações não-governamentais que recebam recursos públicos;
✔ organizações da sociedade civil de interesse público.

Em caso de recebimento de recursos destas fontes, o partido ou 
candidato deverá promover a devolução à origem ou ao erário, sem 
prejuízo de apuração por abuso de poder econômico.
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PRINCIPAIS REGRAS  SOBRE DOAÇÕES

✔ As doações de pessoas físicas são limitadas a 10% do rendimento 
auferido no ano anterior ao da eleição;

Exceção: doações estimáveis em dinheiro relativas à utilização de 
bens móveis ou imóveis de propriedade do doador, ou da prestação 
de serviços próprios – nestas hipóteses, o valor estimado não deve 
ultrapassar R$ 80.000,00

✔ As doações do candidato para sua campanha são limitadas até o 
valor máximo estabelecido na Lei das Eleições para o cargo ao qual 
o candidato concorre.

✔ Os bens próprios do candidato somente podem ser utilizados se 
demonstrado que já integravam seu patrimônio antes do pedido de 
registro da  candidatura.

✔ Necessidade de identificação do doador originário nas doações entre 
partidos ou de partidos a candidatos (STF, ADI 5.394).

✔ Exigência da emissão de recibos eleitorais para as doações.
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DESPESAS DA CAMPANHA ELEITORAL

✔ Gastos eleitorais previstos no art. 26 da Lei 9.504/97.

✔ Serviços de consultoria jurídica e de contabilidade e honorários de 
serviços de advocacia e de contabilidade.

✔ Exigência do CNPJ no material gráfico da campanha, bem assim do 
contratante e da respectiva tiragem.

✔ Pagamento das despesas mediante cheque nominal ou transferência 
bancária.

Exceção: despesas de pequeno valor (até R$ 300,00), devendo o 
partido ou o candidato constituir Fundo de Caixa

✔ Apoiamento voluntário do eleitor: gastos até R$ 1.064,10, não 
sujeitos à contabilização, desde que não reembolsados. 
Comprovante da despesa em nome do eleitor.
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DESPESAS DA CAMPANHA ELEITORAL

Vedações de gastos na campanha

✔ confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, ou com a 
sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, 
cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam 
proporcionar vantagem ao eleitor;
 

✔ realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de 
candidatos, bem como a apresentação, remunerada ou não, de 
artistas com a finalidade de animar comício e reunião eleitoral;

✔ propaganda eleitoral mediante outdoors;

✔ contratação de trios elétricos, etc.
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LIMITES DOS GASTOS NA CAMPANHA ELEITORAL

São definidos pelo TSE, em cada eleição, tendo por base os 
gastos declarados na eleição anterior, na respectiva 
circunscrição, de acordo com as seguintes regras:

Eleição para Prefeito

✔ 1º Turno: 70% do maior gasto declarado para o cargo, em 
caso de apenas um turno na eleição anterior; ou 50% do 
maior gasto declarado para o cargo, se houve dois turnos na 
eleição anterior;

✔ 2º Turno: 30% do valor estabelecido para o 1º turno da 
correspondente eleição;

✔ Municípios de até dez mil eleitores - o limite será de R$ 
100.000,00, salvo, se de acordo com as regras anteriores, o 
valor for maior.
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 LIMITES DOS GASTOS NA CAMPANHA ELEITORAL

Eleição para Vereador

✔ 70% do maior gasto declarado para o cargo, na eleição anterior; ;

✔ Municípios de até dez mil eleitores - o limite será de R$ 10.000,00 
para Vereador, ou a regra anterior, se o valor for maior.

Divulgação dos limites: até 20 de julho do ano da eleição

✔ Anexo I da Resolução TSE 23.459/2015 – divulgação prévia dos 
limites, que serão ainda atualizados (fechamento do cadastro 
eleitoral e INPC).

✔ Multa de 100% sobre a quantia que exceder o limite estabelecido, 
cuja apuração poderá ser realizada no momento do exame da 
prestação de contas dos candidatos e dos partidos políticos, se 
houver elementos suficientes para sua constatação (art. 18-B, LE).
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 PRESTAÇÃO DE CONTAS

✔ Processo jurisdicional iniciado após as eleições, sendo que os 
feitos dos candidatos eleitos devem ser julgados até três dias 
antes da diplomação;

✔ Prestação de contas parcial (art. 43, Res. TSE 23.463/15): os 
partidos políticos, as coligações e os candidatos devem divulgar 
na internet:

- em até 72 horas de seu recebimento - os recursos em dinheiro 
recebidos para financiamento de sua campanha eleitoral;  

- entre 9 a 13 de setembro - relatório discriminando as 
transferências do Fundo Partidário, os recursos em dinheiro e os 
estimáveis recebidos, bem como os gastos realizados até 8 de 
setembro.

As informações sobre os recurso recebidos devem conter a 
indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos 
respectivos valores doados.
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FISCALIZAÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS E CAIXA DOIS

✔ Desafio para o Ministério Público Eleitoral;

✔ Volume da campanha e comparação com valores declarados;

✔ Acompanhamento dos atos de propaganda eleitoral 
(adesivos, placas, carros de som; tiragem do material gráfico 
etc);

✔ Consultas às prestações de contas parciais;

✔ Fiscalização recíproca de candidatos e partidos adversários;

✔ Cooptação de doadores “laranjas” para justificar despesas;

✔ Ajuizamento de representações do art. 30-A, de AIJE ou 
AIME por abuso de poder econômico.



Processo Eleitoral 
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